
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 29 de março de 2023.

MENSAGEM DE VETO Nº 002/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço  uso  da  presente  para  informar  a  Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI  SUBSTITUTIVO  Nº  001/2023, de autoria do ilustre vereador

Ângelo  Stelzer  Neto,  que  “INSTITUI  O CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA PESSOAS

PORTADORAS DE FIBROMIALGIA,  LUPUS (LES),  DOENÇA DE BEHÇET E ARTRITE

REUMATOIDE NO MUNICÍPIO DE COLATINA/ES”.

Encaminho  as  razões  expostas  pelo  Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 001/2023, conclamando a Vossas

Excelências que o  ACATE,  por conter  inconstitucionalidade formal em sua iniciativa, o qual

não reúne condições jurídicas para ser sancionado.

Atenciosamente,

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

                                                                                       Prefeito 

Exmº. Sr.
Felippe Coutinho Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.
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                   ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
                  Secretaria Municipal de Governo

DECISÃO

PROCESSO – 005287/2023.
Origem – Câmara Municipal de colatina. 
Assunto – Projeto de Lei.

Trata-se de  Projeto de Lei Substitutivo n° 001/2023, apresentado pelo  Nobre Vereador
Ângelo Stelzer Neto, que “INSTITUI O CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA PESSOAS
PORTADORAS DE FIBROMIALGIA, LUPUS (LES), DOENÇA DE BEHÇET E ARTRITE
REUMATOIDE NO MUNICÍPIO DE COLATINA/ES”.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  às  fls.  08-10  parecer  jurídico  do  Ilustre  Consultor
Jurídico, Dr. Douglas Ferreira da Cruz, opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de
Lei Substitutivo n° 001/2023, o qual não reúne condições jurídicas para ser sancionado. 

Às  fls.  11  consta  manifestação  do  Exmo  Procurador-Geral  Municipal,  Dr.  Alexandre
Pinheiro de Oliveira, ratificando com acréscimo o Parecer supracitado em todos os seus
termos.

Ante  o  exposto  e  o  que mais  consta  nos autos,  DECIDO pelo  VETO  Projeto  de  Lei
Substitutivo  n°  001/2023,  apresentado pelo  Nobre  Vereador  Ângelo  Stelzer  Neto,  que
“INSTITUI  O  CARTÃO  DE  IDENTIFICAÇÃO  PARA  PESSOAS  PORTADORAS  DE
FIBROMIALGIA, LUPUS (LES), DOENÇA DE BEHÇET E ARTRITE REUMATOIDE NO
MUNICÍPIO  DE  COLATINA/ES”, por  conter  inconstitucionalidade  formal  em  sua
iniciativa, o qual não reúne condições jurídicas para ser sancionado.

Ao Expediente do Gabinete para  envio da Mensagem de Veto à Câmara Municipal de
Colatina.

Colatina/ES, 29 de março de 2023. 

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Prefeito
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